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Autoria: Ver. Roberta Brito.

A Senhora
ROBERTA BRITO SCHWERZ FUNGUETTO
Presidenta da Câmara Municipal de Formosa

Senhora Presidenta, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo para que possam
incentivar a participação das empresas no Selo “Empresa Inclusiva” criado pela Lei 101 de 06 de
Dezembro de 2013.

Câmara Municipal de Formosa, 06 de Abril de 2022.

┌

Presidenta

JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa incentivar as empresas a se adaptarem de forma inclusiva, em
adaptações e contratações de pessoas portadoras de necessidades especiais.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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